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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 U
R-Litnica

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.315-000.052/91-33

SessWo de n	 15 de dezembro de 1992	 ACORDNO No 203-00.078
Recurso non	 88.209
Recorrente::	 30SE MORIM DA SILVA
Recorrida n	 DRF EM JUAZEIRO DO NORTE - CE

FINSOCIAL/FATURAMENTO - OMISSflO DE RECEITA
PASSIVO FICTICIO - A manutenço de títulos já
quitados no passivo constante da deciaracWo da
empresa	 autoriza a presunOo de omissSo de
receita.

omissno DE RECEITA - PROVA EMPRESTADA PELO FISCO
ESTADUAL - Torna-se necessário sela demonstrado
pelo FISCO FEDERAL que efetivamente ocorreu
omiss'Ab de receita, sabendo-se que a simples
quitacWa do débito na esfera estadual n iab autoriza
a construcWo dessa presuncXo. Recurso provido em
parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por 30SE AMORIM DA SILVA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da matéria tributável
as parcelas indicadas no voto do relator.

Sala das SessUes, em 15 de dezembro de 1992.
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ROSAI J3 VITAL CINZAGA SANTOS - Presidente
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VISTA EM sEssrfo DE to 6 A BR 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF,
CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA (Suplente), TIDERANY
FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIRO DORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES'''..

Processo no	 10.315-000.052/91-33

Recurso no 2	 88.209
AcórdMo no!:	 203-00.078
Recorrente:	 JOSE AMORIM DA SILVA 	 .

RELATORIO

A Autoridade julgadora de Primeira Inst8ncia assim
relatou a presente açgo fiscaln

"Contra a contribuinte acima ' identificada,
foi lavrado o Auto de Infraç go (fls. 01) sobre o
PIS-Faturamento, referente aos exercícios de 1.988
e 1907, períodos-base de 1907 e 1906, resultando
urn crédito tributário no valor total de 026,91
BTNF, em funç go da tributaçgo de omissa.° de
receita, caracterizada por passivo f:i.ctício, Autos
de Infraçgo Estadual,. n go comprovados COM

documentaçgo hábil e idGnea.

Tempestivamente a contribuinte impugnou o
Lançamento de Ofício !, argumentando em síntese a
improcedencia do Auto de Infraç go, em funçao da
análise das infraçffes do Processo Matriz IRP3 no
10315.000048/90-66.

A Informaç'So Fiscal de fls. 57/58 é favorável
à manuten0o integral da cobrança do crédito
trLI:) utário.

A Diligencia de fls. 63 resultou favorável em
parte ao contribuinte".

A a0Co fiscal foi julgada procedente em parte,
seEl do esta a ementa da citada cl (-»

"FINSOGIAL/FATURAMENTO
APLIGAÇMO DAS NORMAS DA LEGISLAÇMO DO IMPOSTO DE
RENDA.
- A soluçgo dada ao litígio principal estende-se
ao litloio decorrente em raz2Co de íntima
',...nriculaçgo entre causa e efeito.

1 :21(3tJAD. LEGAL - Art. lp, - parágrafo lo do
Decreto-Lei no 19 110/82 e arts. 16,
20 e S3 do RECUEIS, aprovado pelo
Decreto no 92-698/96."

Inconformada, a Empresa apresentou a este Conselho
o Recn de fls. B1/82, onde usou das mesmas argumentaçffes
guando da impugnaçgo.

E o relatório.
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ti	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nor,	 10.315-000.052/91-33
. AcórdWo no.	203-00.078

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIOUES

Creio n'Êio haver muito a examinar no presente caso.
A sorte deste processo estava, desde o início vinculada ao que se
decidisse no processo relativo ao IRPj, tendo em vista a rela0(o
de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no mesmo
suporte tático.

E naquele raz2(o lhe foi reconhecida em parte, como
se pode ver no Acóra no 102-27.037, da segunda Câmara do
Primeiro Conselho do Contribuintes, assim ementados (fls. 86)m

"IRPj - OMISSAU DE RECEITA - PASSIVO FICTICIO - A
manuten0o de títulos já quitados no passivo
constante da deciara0o da empresa, autoriza a
presunça(o de omissSo de receita.

A op0o exercida pela empresa para apresentaçãO cie.
sua deciara0o de rendimentos pelo lucro presumido
n2(o a desobriga de manter em boa ordem e guarda
todos os livros auxiliares e documentos
comprobatórios,

011ISSA0 DE RECEITA - PROVA EMPRESTADA PELO FISCO
ESTADUAL - Tem-se emprestada a prova e n',Wo o auto
de intra0o e/ou termo de ocorrencia lavrado pelo
Fisco Estadual. Torna-se necessário seja
demonstrado pelo Fisco Federal, aprofundando-se na
fiscaliza0o, que efetivamente ocorreu omissWo . de
receita, sabendo-se que a simples quitacWo do
débito	 na esfera estadual, n'ao	 autoriza	 a
construçWo dessa presunO(o".

Assim, COM base nos mesmos argumentos, que adoto
como razltio de decidir, voto no sentido de também dar provimento
parcial ao recurso para excluir da matéria tributável, as
importâncias de Cr$ 71.196,00 e Cr$ 122.400,00.

Sala das Sessries, em 15 de dezembro de 1992.
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